
I Santo fuitônio do Leste
Vivendo ur

ATA t)E RE(;lSTIiO DE PRIIÇOS No 035/2020

PREGÀo ut.tlRôxt<:o \" tx)6/2Í)20

PROCESSO N" 0J3/2020

vAr.rDADE t2 (DO7.F.\ MI.ISl.:S

Pelo presenre instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO nnf'ÔNltl Do l.EsTE. por internretlio da (Ja-

binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Preleito Muni-
cipal enl Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cédula dc ldenti-
dade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro dc' Pessoa FÍsica do Ministerio da Fa-

zenda sob o N'l2ó.034.369.53. residente e dorniciliado a Rua das Alaras. N" 587. Baino Ccntro. CEP
78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste MT. RESOI-Vt- rc'sistrar os preços da r.'nrpresa ()B-
JETIV.{ PRODUTOS E SERVIÇOS P/ LABORATORIOS 1-'tl)A-El)P, pcssoa .lurítiicir inscrita ntt

CNP.I soh n" 05.Í195.525/0001-56. com sede na rua Presidente Ro.h'iuues .\hes. rr" (16. hairro Setor.lardinr
Presidcnlc (ioiainia - GO - CEP: 7.+.35:l-100. neste ato rcpr!-sentl(k) pelo sticio propri,.'tt'tt io Sr'. [.cattdro
Ncrl dc Olir e ira. brLrsileiro. portador da ( ctlu la de lnrlcnida,.lc- I{(itte rr'5..11().(,71 Sl'l(,(;() e ( l'l .h n"
0:17.117.ll l- 17. tle acordo com a classiÍjcação por ela alcançrclir no ceftamc em epigratc. atentlcndo as

condiçôes previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 006/2020 c n.\til .\tl dr' Rcgistro dc l)r'r.'ços. sujt'i-
tando-se as partes às normas constantes Lei no 8.666. de 2l cle.jLrrrho dc l99i e stu.rs altelaçt)es. rro [)ccreto
n.n 7.892. dc 23 de ianeiro de 2013. e em conl'ornridadc cour as Ji:po>içÕcs u scguir.

t. oBJEI O D/r LIC|TAÇÃO

l.l. Futura e eventual aquisição de reâgentes compatíveis com o equipamen(o de bioquimica SIN-
NOWA modelo SX-160, destinados ao laboratório municipal da rede pública de saúde deste Munici-
pio, nâo obrigando ao ORGÃO a firmar contrataçôes nas quanlidades esl.inradas. podentlo ocorrer licirações
especítica para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a legislação per-tinente. sendo assegurada ao delentor
do registro a pret'erência de flomecimento. enr igualdade de condições.

1.2. As especiÍicaçires detalhadas e clemais condições cstio conlitlr' rro 'l ermo de Rel'erência irnc\a ao
edital do Pregâo Eletrônico n'006/2020. parte integrlntc tlestlr .\Rl). eluboI-lrtltr ptll ( (ntntl ti( ( tÜ]tlt'ir\
dcsta Prelêitula.

CI-ÁT.ISIII,A SEGT,INDA _ DA VIGÊNCIA DA A.I.A I)E RI](;Is.I.Ro DI.] PRI.]Ços.

2.0. A presente Ata terá ralidade de l2 (doze) nlescs- c()ntilJus il 1,irrlir rlc suii.rssinllL -il. 
lt(,dcnllo scl'

prorrogada na l-orrna da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Orgão ou Entidade da Administração poderá
utilizar a Ata. mesmo que não tenha pa(icipado do certame licitattilio. mediante prévia consulta ao (iruào
gereuciador. desde que devidamente comprovada à vantagetrr.

2.2. O gerenciarnento deste instrumento caberá a PreÍêitura Municipal de Santo r\ntônio do l-este. atra\,és
da Secretaria Municipal de Administraçào.
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Item: 6 Unidade: UNID Marca: WIENERModelo: WIENER
Descriçào: Aso - TURBIDIMÉTR|CO TESTE TUnetO[úÉTntCO POR ACLt I INAÇAO DL. pen tiCUL..rS DL LÁ IEX
PARA DETERMINAÇÀo QUANTITATIVA DE ANTI.ESTREPToLISINA O lASO) NO SORO HUMANO CONl.ENDO
lÁrex. o[uelte r peonÀo. METoDo IMUNoTURBIDTMETRIA LA rFx. APRESENTAÇÀo Ktr coM 50 ML E

PADRÀo l Mt..
Quanridade: 50 Valor Unil.:600,00 lr)l l lltrrr: -i0.000.00

cr,Árrsl r-,,rIERCETRA - Do pREÇos E DAS ESPncIrlr',rq, Ões.

-i.0. C) ralor da presente Ata c de n$ lq.oit(t.uu (trinlir c n()\e rttil le,rist.

LO IE 6 Quant.: I Num:010 ó00.(x.) I orâl: -10.000.00

l_oru lr Quart.: I Nurl: 0 l0 -t50.0t) lotal: 9.U00.00

Item: I I Unidade: UNID Marca: DIASYS Modelo: DIASYS
Descriçào: CALIBRADOR + REACENTE ADA CALTBRADOR UTILIZADO PARA O PROCEDIMENTO DE CAt-IBRA-
ÇÀo Do Krr ADENoS|NA DEAMTNASE. METoDo LtoFlLlzADo. ApRtSFNTAÇÀo KtÍ (ot\t I ML.

Quantidade: 20 valor Unit.: ,150,00 Total ltem: 9.000.00

ct.Átrstrt..,t et.rAR-tA - Dos LocAIS E pRAZo Df, ENltu,.(;,\

4.t. A CON IRATADA compromete-se a fornecer o objeto no praz() máximo de 20 (vinte) dias corridos. a

contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não Í'ornecinrcnto enseiará enr sanções previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por csta Prelêitura. e ern confbrnridadc cour
as especilicações constantes uesse Termo Referência e no Edital de l.icitação:

cr-Á[ st r..\ eurN'r'À - Dos RECt:RSos oR( Â]ll]\.,'r'.ir{ros
5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçanrenlária:

Poder Executi!o
t, nd. () e n tii ria Secretaria lMu ll lf iIil lc['Satide
l'uncionitI l)rogrir nrál icir

I itha t.l6
Despera,lir lltt

't.1.90.10.00

i 0. r .16.0

0l Poder Executilo
rçamel|tária 05 Secrdaria lúun i c ipal tlc Saride

F-uncional programática
Ficha

!'onte de l{ccurso
!latcriirl Jc ( on.,,1r,,,
'flatrslctclttcilt: ltttrJ.,.r ltutrilo de I{;cursor.lu \L \l

l
l\lirnulcrrçio c ['u,.'rrr r,,'. r'orn I rrhorrtririo \4unicipal

n/lo n le 3.3.90.30.00 Material de Con:unru
Iionte dr l{crurso 0.1_02.0 Receita de lmpostos e de Transfêrências de lmpostos - Sa-

úde
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cr-Át:sr 1..r, suxrA - DAS oBRTGAçÕr:s ».r ('oN'nl.\'t,\\'l u

a) Oferecer todas as inÍbrmações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad.iu-

dicado dentro das especificações:

b) Etbtuar os pagamentos nas condiçôes c pl?zos estipulados:

c) Designar unr servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçiio do ohieto d!-stc lnstrumento:

d) Notificar- por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fomeci-
mento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanlrar o fbmecimento. podendo intervir duranle a sua erecrrçào- para tirrs de aiuste ou suspensâo

da entrega: ir.rclusive rejeitando. no todo ou em parle, os sen iços c\ecutados l'ora das especiticaçÕes deste

Edital.

cr.Áustir.A SETTMA - DAS oBRTGAÇÔns nn coN'r'R \,l'ADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabcleciclos no Edital de LicitaçÀo e seus

anexos. especialmente os previstos no Termo de ReÍ'erência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materials/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a frm de et'etivação do pagamento der itlo:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os documentos que con)pro\ cnr a regulalidade conr a Scguridade
Social (('ND). o FGTS (CRF') e quitação de tributos c contrihuiçirc: rnLrnicipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEII'U ltA. cu.jas reclanrações se obriga a atender
prontalnente:

e) Assun.rir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obligações estabelecidas na legislaçào
especílica de acidentes de trabalho quando. em oconência da espécie. forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexâo conr eles. ainda que ocorridos em dependências da
PREFEII.URA; e;

f) Não transÍ-erir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a der ida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. I 3 c- I 7 a
27. do ('tidigo de DeÍbsa do Consumidor ([-ei no 8.078. de 1990):

h) Mauter. durante toda a execução do contrato. enr conpatibilidutle ctlur as obrigações assunriclas- todas
as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçào:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) Ats) CONTRATADA(s) compronrele( rrr )-sô-a dal total garantiu (luiullo ii qualidade dos protlulos c ser-
viços fbrnecidos. bent como eleluar a substituição in.rediata- c lotxlnrcutc irs suas crpcnsirs dc.lualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, poltallto, lbra das especilicações récnicas e
padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus reprcsentantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçâo contratual- nào
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Santo Antônio do Leste

como. os que forem negociados com terceiros por intemlédio da opelação de "/itttoring":

8.8. Quando do pagatnento. será efetuada a retenção tributária pler istu na legislaçãr-r aplicárel:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo soli'erá a retençà() trihutária quinrto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que fazjus ao tratamento tributário iàvo-
recido prer isto na referida Lei ComplemEntar;

8.10. Âs dcspesas bancárias decorrentes d!- transfl'rênciir dc \ al\rres l)iil-ir ()utrit:' pfirçr.ts Sr'r;'i() elc rctpotlsa-
bilidade do Contratado.

CI,ATISUT,,.\ NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO Dt., PREÇOS

9,1. Poderâo utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgào ou entidade da Administraçào que nào

tenha panicipado do certame. mediante prévia consulta ao [rrgão gclcnciador- dcsde que tler itJanrettte cotn-
provada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condiçôes c as lcgras estabelecitlas r.ra l.ei lederal n"
8.666/93 e Decreto no 7.892. de 2013, relativo à utilização do Sistcnrl Je Regisllo ,.le Preço-:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. desde que nào seja preiudicial às obriga-

ções anteriomlente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.-1, As aquisições ou contratações adicionais a que se rettre estc itcrl nào poderào exceder. por (l'gão ou
entidade. a 507o por cento dos quantitativos dos itens do instrunrento convocattirio e rcsistratlt)s na ala de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgàos participantes:

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pleços nào poderá excetjer'. na totalidadc. ao
dobro do quantitativo de cada item regislrado na ata de registro dc prüços para o óruiio gc'renciador e irrgàos
participantes. independente do número de ór'gàos não parlicipantcs (lr.rr aJcrirenr:

9.5. O óLgâo gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata aptis a primeira acluisição ou contrataÇão
por órgão integrante da ata. exceto quando. justificadanrente. nào lrour er prer isào uo etlital pala aquisiçàr-r
ou contrataçào pelo órgão gerenciador:

9.ó. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgão não pa(iciparrte deverá etêtivar a aquisição ou con-
tratação solicitada en'r até noventa dias. obsen ado o praztr de r isôncirr da ata:

9.7. Competenr ao órgão não participante os atos relativos à cobrançir do cumprinrento pelo lbrnecedor das
obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditór'io. tlc ercn-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relaçào às suas próprias
contrataçôes. inlbrmando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órr:ào responsável pelos atos de controle e
administraçiro da Ata de Registro de Preços clecorrenles desta lie itaçirrr:

9.9. As solicitaçôes deverão ser encarninhadas ao Orgào GL'renciad()r'o qual seia a Prettitura Municipal de
Santo Anlônio do Leste - MT. por meio do Setor de Licitaçiles atrarós do e-nrail Liuitaeitr',r.,rrrt,,.lrl('li,'-
doleslc.rnt. gor . br ou pelo endereço Av. Goiás n'367, Centro CEP 78.628.000 SANTO ANTONIO DO
LESTE MT Fone (066) 3488-1080.

5

Ar'. Coiás - N'-367 - Jardim Santa Inês - F'one: (66) 3,t88-1080 - ('EP 78628-000 - Santo Àntônio do
l.cstc/ \ I l



Santo Antônio do Leste
Vivendo um

AD,1

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento da execuçào dos ser-

viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçào desta licita-
ção:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências tla Atlrlinistraçào. inclenlcs ao ohicto da prr'scr)re licitaçào:

n) Substituir o rnaterial que estiver Íbra das especiticaçôes contiths no plcsL-rltc Ierrlro c1r' Il.eferência ou
que apresentar det'eito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON fRATAN I E;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento alé o local deternrinado pela
CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e tambenr pelo ônus decorrente de despesas com
transpoúe. extravios e danos acidentais no trajeto. O entregaclor. hcrr conro o 3_iuduntc. de\ !-r'li r'stur dL-\ i-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ottrlados.
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitaçào. r'eser-

vando à Prel'eitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrties especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicaçâo de sançôes adrninistrativas:

CLÁttstil.,r O1'I^VA - DO PAG^MliN'rO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execuçâo mensal. será et'etuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle emitido pelo
fornecedor:

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/tatura. descriçào do sen iço preslado. o niu'nero e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser têito o pasamento:

8.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas hscais/Íàturas. cstas serão derolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição. sendo o pagamento
realizado apôs a reapresentação das notas fiscais/flaturas:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) tiscal (is) /tàtura(s). emitida(s) para tins de liquidaçào e
pagamento. acompaúada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçôes previdenciárias e às de terceiros:

8.4.2. Certitlcado de Regularidade de Situação do FCTS -, CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos.iun«r às Fazendas Fedcral c I sl;rtlual. do ilonricilio sctlc rll licitante
vencedorai

8.4.4. Certidôes Negativas de Débito Trabalhista - TST:

8.5. O pagarnento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até l0 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolização da nota fiscal/tàtura e dos respectivos docunrentrls somplohatórios. nrcdianle tlrdent
bancária. emitida através de Banco. creditada enl contil correntc da ( ()utraladir:

8.ó. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. ncm inrplicará acei-
taçâo defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Pret'eirura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco. bem
4
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ct-ÁusuLa, oÉcrrvra - no coNTRoLE DE pRn,Ços.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão Ílxos. podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de elentual reduçào dos preços platicados
no mercado ou de Íàto que eleve o custo dos serviços ou bens legistrados. cabendo ao ôrgào gct'cnciador
pronover as negociações junto aos fomecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3. QuantJo o preço registrado tomar-s!" superior ao preçô pralicirtlo tto t.nercadtl por ntttliro sLlpel\L'ni-

ente- o órgào gerenciador convocará os l'ornecedores para neuocirlern a rcdrrqào dos preços aos t alores

praticados pelo mercado;

10.4. Os Íbmecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seIão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade:

10.5. A ordem de classiÍicaçào dos fornecedores que aceitarem redr:zir seus preços aos r alores de mercado

obsen'ará a classilicação original;

10.6, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fbrnecedor nào puder cum-
prir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o lbmecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido:

10.8. Liberor o Íbrnecedor do compromisso assumido. caso a conrunicarção ocorra antes do pctlidtr c[- lor-
necimenlo. e sem aplicação da penalidade se conÍirrnada a veracidade dos motir,os e complo\antes apre-

sentados:

10.9. Conr,ocar os demais fornecedores para assegurar igual opoltunidade de negociaçào:

10,10. Cor.nprovada a reduçâo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro. e"

det'inido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prcÍcitrr. o proponente registrado será convcl-

cado. para a devida alteração do valor registrado em Ata. o qual será publicado no Diário ot'icial do muni-
cípio: htt irs: diarionrtrnicioal.org/mtlanrnr

10.11. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador dererá proceder à rerogaçào da ela de

legistro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençào da colitrataçâo nlais \ antaiosa.

CLAUST]I,A DECIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMENI'O DA ATÂ DE REGISTRO DE PRE.
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por intemrédio de processo administrativo es-

pecífico. a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razôes do pedido não
sejam saneadas. após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. conlados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir erplicitadas:

I1.2.1. Ciomprovar. por meio de documentos, tais como lista de preço de tabricantes- notas Íiscais de aqui-
sição de matérias-primas. de transporte de mercadorias. alusivos à crpoca da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso. estar impossibilitado de culnprir as exigêr.rcias da Ata- por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em lur.rçào da elevação dos
preços de nrercado dos insumos que conrpõem o custo das atluisiçircs. contr'artirçÕcs:
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11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perl.'ita c\ecuçaro contratual d!'corrcntcs de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11,3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles platicados no
mercado:

I 1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processô licitatório:

I1.3.-3. Nào cunrprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

11.3,4. Não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. a Ordem de Fornecimento decorrente
da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arr. 87 da Lei nn 8.666. de 1993. ou no art.

7o da Lei no 10.520. de2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos iucisos I. ll e IV do caput selii Í'ormalizado
por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla delêsa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tàto superveniente. decorrente de caso for-
tuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

11.5.1. Por razào de inleresse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁTÍsI]I,A DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SECIIROS,
E'I'C.

12.0. Cor-rerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do scrr iço,'material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos tlabalhistas. prêmios de seguro e <le acidentes
de trabalho. enrolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçoes deste instrumento tlcará sujeita às
penalidades previstas na Lei n" 10.520/2002. bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193. quais sejam:

l3.l.l Por atlaso iniustiticado na execuçâo do serviço:

l3.l . | . I Atraso de até l0 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centesinros por centr)):

l3.l . I .2 Atraso superior a l0 (dez) dias. multa diária de 0.507o lcinquenta centésimos por ccnto) sobre o
total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais cominações legais:
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13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada. incidirá nova nrulta sobre o ralor devido.
equivalente a 0.2070 (r'inte centesimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0.40% (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias enr alraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste ato convocatório. a Prelêitura
poderá. garantida a previa defesa. aplicar, também, as seguintes sanções:

13. 1.2. I. Advertência.

13.l .2.2.. Multa de ate 20o/o (vinte por cento) sobre o valor honologado. atualizado. recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial. senr enbargo de indenização dos p§uízt.rs
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.i. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal. bem coaro o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no

cadastro de tirrnecedores da PreÍêitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo nâo supcrior a 02
(dois) anos:

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administraçào Pública. enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade. de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As rnultas serão tlescontadas dos créditos da enrpresa dL'tentolir tla ata ou cohrodas aclnrinisttatira ou
judicialnrente:

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administratir a- cousequentcmcntc. il
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestet

I 3.4. As penalidades sâo independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando cabír'eis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossín.ril. cometimento de Íiaude ou comporta-
mento de nrodo inidôneo. a licitante podeçá sofrer. além dos procedimentos cabíreis de atribuiçào desta

instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02. quaisquer das sanções adiante previslas. que poderão

ser aplicaclas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em Íàse de.lulganrento:

13.5.2. C'ancelamento da ata de registro de preços. se estajá estir.er assinada. proccdcndo-sc a paralisação
do fornecimento:

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema dc Cadastranlento Unilicudo dc I'ornc-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar. a licitante deverá ser dcscredenciada por igual periodo. sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações [,gais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a conlar da ciência
da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encarninhá-lo devidanlente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela conrpetente autoridade mur.ricipal. após a
instrução do peltinerrte processo no qual tiia assegurada a anrpla defi.sa do FORNECEDOR. será lançada
no C'adastlo Municipal de Fornecedores. inrplicando a inativação clo cadastrc. impossibilitando o lolnece-
dor ou inleressado de relacionar-se com a Administraçâo Municipal e demais órgãos/entidades integrànl.es
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do Cadastro Municipal.

13.9. A Íàlta de profissionais qualificados/capacitados para a execuçào do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprinrento das obrigaçôes estabelecidas nesta ATA.

ct-Áustrr,^ DÉcIMA eu^RTA - Dos ILÍcITos pENAts

14.0. As intiações penais tipificadas na Lei 8.666193 serâo serviço de processo j udicial na forma legalmente
prevista. senr prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade. de
olicio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certanre por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diantc de lalo superr eniente. mediante ato escrito e [Lndarrrent:rdo.

15.2. A anulaçâo do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenizaçâo em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cunrprinrento do contrato.

15.4. E lacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior'. em qualqucr tase deste Pregâo. promorer dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instruçâo do processo. r edada a inclusào posterior dc inÍbr-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para tlns de classificação e habilitação.

Í5.5. Nojutgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não altercm a subsÍância das propostas e dos documentos e a sua ralidade jurídica. mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eÍicácia para tins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos deÍinidos neste Edital não estejam expressamcnte indicados na proposta. eles serào
cousiderirdos como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos conr a utilização clc processo de ccr-tilicaçào disponibilizada
pela ICI'-[]r'asil. nos tennos da Medida Provisória n' 2.200-1. de ll de agosto de 2001. ser'ào recehidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-sc o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Enr caso de divergência entre normas infralegais e as conlidas ncste Edital. prevalecerão as irltimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Municí-
pio. senr pre.iuizo do disposto no art.4. inciso V. da Lei n' 10.520/2002.

cr.ÁtrstiI.^ DECIM^ sEx'tA - Do FoRo
16. I . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Prinravera do Lestei MT como competente para
dirirnir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusire r)s easos omissos. que não puderem ser
resolr idos pc'la via adnr inislrati\,4. rcnunciiindo a qualqucr t)LltR). p()r rnais prililegiado clue seja.
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16.2. li por estarem de acordo. as partes firmam a presente Al-4. enr 02 (duas) r'ias de igual tcor e Íbmra
para um sô eleito legal. ficando uma via arquivada na sede da (i[]ttI:NCIADORA. na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de 2ll06/9i.

Santo Antônio do Leste - MT. l5 de maio de 2020.
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